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PROJETO BÁSICO Nº 27/2022 - PRES/DG/SGP/COEDE/SEDES 

  

  

1 - INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao disposto nos artigos 6º, IX, e 7º, § 2º, I e 

§§ 6º e 9º, ambos da Lei 8.666/93, elaboramos o presente Projeto Básico, 

por inexigibilidade de licitação, com base na decisão plenária 439/98 do 

Tribunal de Contas da União. 

  

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada em treinamentos, para 

inscrição de dois servidores no 9° Contratos Week, a ser realizado na 

modalidade on line ao vivo. 

O evento será realizado nos dias 6 a 10 de junho de 

2022, com carga horária de 30 (trinta) horas, na modalidade on-line, ao 

vivo. 

  

2.1. Servidores indicados:  

       1. Aldaci Souza Mota 

       2. Fábia Maria dos Santos Silva 

      

  

 2.2.  Instituição Promotora:   

 

                            Razão Social: Instituto de Negocios Públicos do Brasil 

Estudos e Pesquisas na Administração Pública Ltda 

CNPJ:10.498.974/0002-81 

Endreço:  Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 Campo 

Comprido, Curitiba - PR, CEP: 81200-526 
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Contato: Telma de Freitas 

                            Telefone: (41) 3778-1727 WhatsApp: (41)9 8877-0234 

                            email: telma.freitas@negociospublicos.com.br 

                            Dados Bancários: Banco do Brasil 001, Agência 1622-5, 

Conta 20504-4.  

 

                             2.3. Do Conteúdo Programático: 

Os temas a serem abordados estão indicados no Evento 

SEI 0817548. 

  

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1. Da Necessidade 

A capacitação ora prentendida encontra-se registrada no 

PAC 2022, sob código CP08002. 

Tem como objetivo a atualização de conhecimentos e 

aperfeiçoamento na área de Contratos Administrativos. O treinamento conta 

com palestras com abordagem técnica e por oficinas que adentram em 

temas mais específicos, com enfoque prático, o evento proporciona a 

capacitação e o aperfeiçoamento das equipes de gestão e fiscalização 

de contratos e oferece uma visão sistêmica do contrato em si e de sua 

relação com as demais etapas do processo de contratação. 

  

  3.2. Da Inexibilidade de Licitação  

A inexigibilidade de licitação se respalda no Acórdão 

439/1998 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, que assim decidiu: 

“Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para 

ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem assim a 

inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, 

enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do 

art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/1993”. 

  

Inscrições em cursos abertos, per se, têm o condão de 

caracterizar inexigibilidade de licitação, conforme magistério 

do Prof. Jacoby (FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Vade-Mécum de 

Licitações e Contratos. 3ª. Edição. Editora Fórum. Belo Horizonte. 2005, p. 

256): 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=847183&id_procedimento_atual=847054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8fa47fc7fd18eb37b203fdee0f3d628b9a7335f91b39dfdd7c056368f2f27f2a
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“É também inexigível a licitação para a matrícula de servidor em curso oferecido 

por instituição privada de treinamento, porque esses eventos são realizados em 

períodos determinados, mostrando-se inviável a competição. Contudo, para a 

realização de seminários fechados, promovido por qualquer dessas mesmas 

instituições, é, em princípio, exigível a licitação, porque o interesse e conveniência 

de treinamento podem ser determinados pela Administração, ao contrário do caso 

anterior, em que a oportunidade é ditada pelas instituições.” 

Da mesma forma, o Ministro Adhemar Paladini Ghisi, no 

voto que fundamenta a Decisão TCU 439/1998-Plenário, assim asseverou: 

 “Retomando a proposta de decisão em estudo, consideramos desnecessário firmar 

entendimento quanto à inexigibilidade de licitação para inscrição de servidores em 

cursos abertos a terceiros. Os cursos abertos para os quais não cabe licitação são 

aqueles inusitados, quer por não haver previsão de sua repetição, quer pela 

indiscutível notoriedade do instrutor, ou ainda aqueles oferecidos por uma única 

empresa. Em todos os casos o texto da Lei é suficientemente claro: há inviabilidade 

de competição.” 

  

3.3. Da Notória especialização e Singularidade: 

                          Considera-se que por se tratar de evento com inscrição aberta 

a terceiros não há necessidade de demonstração da notória especialização e 

singularidade da empresa/instrutor do curso mencionado, conforme 

entendimento jurisprudencial do TCU. 

  

3.4. Do Alinhamento com os Objetivos estratégicos:   

A capacitação contribui para a consecução do objetivo 

estratégico:  Aperfeiçoamento da gestão de pessoas, conforme disposto no 

Planejamento Estratégico em vigor. 

  

4 – DO VALOR 

  

O valor da inscrição é de R$ 3.100 (três mil e cem reais), 

perfazendo um total de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), para os 2 

servidores indicados. 
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Dispõe o art. 15, inciso V, da Lei 8.666/93, que as compras, 

sempre que possível, deverão balizar-se pelos preços praticados no âmbito 

dos órgãos e entidades da administração pública. Determina, ainda, o art. 

43, inciso IV, dessa lei, que os preços da proposta vencedora deverão estar 

de acordo com aqueles praticados pelo mercado. 

No caso de cursos abertos, o preço cobrado pela inscrição é 

o mesmo para qualquer órgão da Administração Pública e também para o 

setor privado. Logo, desnecessária a realização de cotações de preços ou 

pesquisas junto a outros órgãos. 

  

  

5 – DA ADERÊNCIA AO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

  

CATEGORIA Ordinário 

AGREGADOR Integração e Capacitação dos Servidores 

DESPESA 

AGREGADA 

Contratação de empresas na área de treinamento, conforme Plano 

Anual de Capacitação 

PLANO INTERNO RO CAPPAC 

VALOR R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) 

  

6- DO PAGAMENTO 

A Contratante efetuará o pagamento, após o encerramento 

da capacitação, mediante ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, 

em moeda corrente, até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento dos certificados e nota fiscal, devidamente atestada pela 

Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento deste TRE/RO, aplicadas 

as retenções legais. 

  

7-   DO CONTRATO 
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7.1- O Contrato será substituído pela Nota de Empenho de 

Despesa na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei n. 8.666/93. 

7.2- Como condição para a emissão da Nota de Empenho de 

Despesa a adjudicatária deverá apresentar regularidade junto ao SICAF e, 

caso não comprove, deverá exibir, no prazo fixado para sua assinatura, 

certidões comprovando a regularidade de Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e do CNJ (Conselho 

Nacional de Justiça). 

7.3- A Administração utilizará a remessa por e-mail de 

arquivo eletrônico contendo o inteiro teor da Nota de Empenho de Despesa 

e do seu Termo de Recebimento para impressão, assinatura e devolução 

pela adjudicatária, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da 

confirmação do recebimento do e-mail pela adjudicatária. 

7.4 - A adjudicatária poderá retirar a Nota de Empenho de 

Despesa, mediante assinatura do Termo de Recebimento, diretamente na 

Seção de Contratos, na sede do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 

7.5- Apenas em função da total impossibilidade da 

utilização de e-mail, far-se-á a remessa por via postal da Nota de Empenho 

de Despesa e do Termo de Recebimento para assinatura e devolução pela 

adjudicatária. 

7.6 -  O descumprimento injustificado pela adjudicatária das 

obrigações estabelecidas neste capítulo implicará a decadência do direito à 

contratação, sujeitando-se, também, à multa de 30% (trinta por cento) 

incidente sobre o valor adjudicado (art. 62, § 2º c/c 81 da Lei n. 8.666/93). 

  

8 - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Da Contratante: 

1 .Informar à empresa contratada os dados dos servidores 

indicados; 

2. Pagar à empresa contratada pela execução do serviço, 

conforme dispõe o § 3º do art. 5º da Lei n. 8666/93, até cinco dias após a o 

recebimento dos certificados de participação e da fatura. 

3. Avaliar a qualidade do treinamento realizado. 
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8.2. Da Contratada:  

1. Disponibilizar os instrutores e o meio de transmissão 

eficaz para a realização do  evento proposto; 

2. Garantir a realização do evento de capacitação, conforme 

descrito na proposta em anexo (0817553), nos dias 06 a 10 de junho de 

2022. 

3. Manter-se regular, desde a contratação até a data do 

pagamento dos serviços realizados, a documentação comprobatória de sua 

adimplência com a Fazenda Pública, a Seguridade Social, com o 

FGTS, perante a Justiça Trabalhista e ao CNJ; 

4. Apresentar fatura referente ao serviço realizado, para fins 

de pagamento pelo Tribunal, no prazo de até 10 (dez) dias após a entrega 

dos certificados. 

  

9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/1993, nas hipóteses de 

atraso injustificado na execução dos serviços, será aplicada multa de mora à 

empresa contratada de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 

contratado, por dia de atraso no cumprimento das obrigações previstas no 

item 8, podendo o atraso superior a 02 (dois) dias ser considerado 

inexecução do contrato. 

A aplicação das sanções obedecerá ao procedimento 

disciplinado pela IN TRE/RO n. 004/08, disponível no sítio eletrônico do 

Tribunal, com cabimento de recursos ou pedido de reconsideração. 

Pela inexecução total ou parcial do serviço objeto deste 

Projeto Básico, a Administração poderá, nos termos do artigo 87 da Lei 

8.666/1993, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à 

empresa contratada as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 

(dois) anos; 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=847188&id_procedimento_atual=847054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=315f30dc1fad3d8a30759d2828ed63da33b91cdaf101c09a05d6524e47880586
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Se a empresa contratada não recolher o valor da multa, 

eventualmente imposta, dentro de 05 (cinco) dias a contar da data da 

intimação, o mesmo será automaticamente descontado da fatura a que fizer 

jus, atualizado pela taxa SELIC, com fundamento no art. 29 e 30 da Lei 

10.522/2002 e Acórdão TCU 1.603/2011. 

Caso a mesma não tenha nenhum valor a receber deste 

Tribunal, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que 

seja inscrita na dívida ativa da União. As multas previstas nesta seção não 

eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha causar à Administração ou a terceiros. 

  

10 – DAS GARANTIAS 

Em decorrência das peculiaridades do objeto não se exigirá 

garantias. 

  

11 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços deverá ocorrer em observância ao 

conteúdo programático nos dias 06 a 10 de junho de 2022. 

  

12 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e a fiscalização deste procedimento serão 

realizadas pela Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento – COEDE. 

Os procedimentos de fiscalização ocorrem em três fases 

temporais: 
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1. Antes da execução do evento: será verificada a 

confirmação do evento no prazo definido e a regularidade fiscal da empresa. 

2. Durante a execução do evento: verifica-se a regularidade 

das aulas, o cumprimento dos horários, a presença do instrutor, o 

fornecimento dos materiais e todos os itens inclusos na contratação. 

3. Após a execução do evento: verifica-se o cumprimento da 

carga-horária, a avaliação do evento pelos participantes e a emissão dos 

certificados e Nota Fiscal. 

Os demais procedimentos de gestão e fiscalização do 

contrato seguem as normas estabelecidas pela IN 04/2008-TRE/RO. 

  

13 – DOS ANEXOS 

a)Documentação da empresa, comprovando a regularidade junto 

 ao FGTS,  Fazenda Federal,  à  Justiça Trabalhista e ao CNJ, 

(evento 0817557), portanto, apta a contratar com a Administração Pública.  

b)Proposta e programação (0817548 e 0817553). 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELZA MARIA SANZOVO 

GRANO, Chefe de Seção, em 03/05/2022, às 11:51, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANA TEIXEIRA COSTA 

SILVA, Técnico Judiciário, em 03/05/2022, às 17:03, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0822307 e o código CRC A6320C59. 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=847192&id_procedimento_atual=847054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d1eda9a89016c4273611fcddc8be7337587d0f8d7d8dbb47615275572ea98394
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=847183&id_procedimento_atual=847054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8fa47fc7fd18eb37b203fdee0f3d628b9a7335f91b39dfdd7c056368f2f27f2a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=847188&id_procedimento_atual=847054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=315f30dc1fad3d8a30759d2828ed63da33b91cdaf101c09a05d6524e47880586

